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Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Prefeito do Município de Boa Esperança/ES 

                      

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e 
Regimento  Interno,  indicam  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Boa 
Esperança-ES,  que  “Providencie  a  compra  de  materiais  esportivos  necessários  para  a 
execução dos projetos esportivos ”Campeões do Futuro”, Ginástica Rítmica, Futsal e Futebol 
de Campo, executados no município”.

JUSTIFICATIVA: A oferta de atividades esportivas por meio de projetos sociais representa 
uma  das  mais  eficazes  estratégias  de  promoção  da  saúde,  cidadania,  inclusão  social  e 
ocupação positiva do tempo livre de crianças e adolescentes. No município de Boa Esperança, 
os  projetos  “Campeões  do  Futuro”,  Ginástica  Rítmica,  Futsal  e  Futebol  de  Campo  já 
demonstram resultados expressivos na formação de jovens atletas, fortalecimento de valores 
sociais e no combate à vulnerabilidade social.

Contudo,  para  que  essas  iniciativas  sejam  mantidas  e  expandidas  com  qualidade,  é 
indispensável  a  aquisição de materiais  esportivos adequados,  como bolas,  coletes,  cones, 
redes, colchonetes, uniformes, fitas de ginástica rítmica, entre outros itens essenciais para os 
treinamentos e aulas.

A falta ou o desgaste desses materiais compromete a eficiência das atividades e a motivação 
dos participantes, além de representar riscos à segurança dos mesmos. Assim, é fundamental 
que o Poder Público Municipal  realize a compra e a distribuição regular desses materiais, 
garantindo condições dignas e adequadas para a prática esportiva.

Investir no esporte é investir no futuro. Por isso, esta indicação visa atender uma demanda 
legítima da população e fortalecer as políticas públicas voltadas ao desenvolvimento humano e 
social  por  meio do esporte.  Diante do exposto,  solicitamos a análise e atendimento desta 
indicação,  em  benefício  da  qualidade  de  vida  da  população  e  do  desenvolvimento  das 
atividades esportivas no município.

João dos Santos

Vereador/autor

Weverton Mattusoch Filgueira

Vereador/autor
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